ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICIPIO DE XANGRI-LA

LEI N° 2564, DE 19 DE JUNHO DE 2023

Autoriza o  Poder  Executivo
Municipal a celebrar convénio com
os municipios de Maquiné/RS,

Itati/RS e Trés Forquilhas/RS.

Art.1° Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar Convénio com os
Municipios de Maquiné, Itati e Trés Forquilhas, visando a conjun¢dio de esforgos com o
escopo especifico de cedéncia de maquinas e caminhdes e respectivos operadores e
motoristas de um Municipio para o outro, visando a recuperagdo das estradas municipais do

interior de cada municipio.

Paragrafo unico: O referido Convénio justifica-se em razdo da situacio de

emergéncia decretada pelos Municipios de Maquiné, Itati e Trés Forquilhas.

Art. 2° — As despesas necessarias ao cumprimento da presente Lei, correrdo

por conta de dotagéo orgamentaria especifica.

Art. 3° — O referido convénio terd validade de 30 (trinta) dias, podendo ser

prorrogado por igual periodo, mediante justificativa e concordancia dos Entes.

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicag@o.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, em 19 de junho de 2023.

SSANI BARBOSA CASSIO VO%ERREIRA

Prefeito Mjinicipal Secretario de Administracio



